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CONTRATO Nº 09/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE SANTO 
AMARO DAS BROTAS, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA INFOARTES TELECOM LTDA-ME, 
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

12/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 25/2023. 

 

Pelo presente instrumento particular, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.840.442/0001-50, com sede à Praça Coronel 

Jacinto Ribeiro, nº 75, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas/SE, CEP 49180-000, por 
sua Secretária Municipal a Sr.ª JOANA D´ARC SOBRAL SOUZA, brasileira, maior e 

domiciliada neste município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, inscrito no 
CPF sob nº XXX.629.525-XX e R.G. nº 603.637 SSPS/SE, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa INFOARTES TELECOM LTDA-ME, localizada à Avenida 
Graccho Cardoso, nº 25, Bairro Centro, Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, CEP 

49.180-000, inscrita no CNPJ sob nº 09.073.807/0001-29, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu o Sr. JOSÉ ESLEI DE JESUS SANTOS, 
CPF 014.XXX.XXX-56, RG 21390800 SSP/SE, têm justo e acordado entre si o presente 

Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares 
contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 
 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de disponibilização de link para conectividade com a 
internet, em atendimento às necessidades deste Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme especificações técnicas, constantes no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 

 
1.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo 

ser observados, integralmente, o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela 
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei nº 8.666/93, passando tais 

documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de 
direito. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 

8.666/93) 

 
2.1. Os serviços, objeto deste termo, terão sua execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
(art. 55, inciso III, da Lei n° 8.666/93) 

 
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste termo, a CONTRATANTE, pagará a 

CONTRATADA, o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 

totalizando o valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil reais e quatro reais), nos 
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termos da planilha a seguir disposta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
QTD. (12 

MESES) 

V. UNIT. 

(R$) 

V. MENSAL 

(R$) 

V. TOTAL 

(12 MESES) 

1 

Contratação de 

empresa para 
prestação de 
serviços de 

disponibilização de 
link para 
conectividade com 
a internet. 

200 

Mbps 

01 

(link) 
12 

R$ 

2.200,00 

R$ 

2.200,00 

R$ 

26.400,00 

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 
(trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada 

pelo setor responsável pelo recebimento do objeto; 
 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

perante o FGTS – CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD; 
 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 
 

3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
 

3.6. Não haverá reajuste de preços durante o período mínimo de doze meses; 

 
3.7. Se durante o período contratado ocorrer aumento de preços dos itens objeto do 

presente termo, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos poderão ser 
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação 

ser feita pela apresentação à contratante, da razão que autorizou o referido aumento. A 
contratada obriga-se a repassar ao órgão todos os preços e vantagens, ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
 

3.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE; 

 
3.9. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

decorram da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 

qualquer natureza; 
 

3.10. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus 
créditos, o registro será cancelado pelo órgão, ficando assegurado ao fornecedor, tão 

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e 
atestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS (art. 55, III, da 

Lei 8.666/93). 
 

4.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o período contratado, em havendo 
interesse por ambas as partes na prorrogação da vigência, a contratada poderá requerer 

o reajuste referente a correção inflacionária, mediante a apuração do o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE acumulado no período. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

 

5.1. A vigência do presente termo será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei n.º 8.666/93, com 
alterações posteriores. 

 
5.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam 

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente: 

 

a) Quando os serviços forem prestados regularmente; 
b) A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços; 

c) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração; 
d) O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, 

da Lei n° 8.666/93). 
 

6.1. O início da execução dar-se-á imediatamente após a assinatura do termo de 

contrato; 
 

6.2. A contratada disporá de até 30 dias para realizar a instalação da infraestrutura 
demandada, bem como deixar em pleno funcionamento o objeto contratado; 

 
6.3. O serviço será executado de acordo com as necessidades do Município; 

 
6.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da 

lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

 
6.5. Os serviços executados em desacordo com o estipulado no termo de referência 

serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso; 
 

6.6. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as 

especificações contidas no termo de referência, aliado às disposições constantes da 
proposta da contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n°. 
8.666/93)  

 
7.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato 

correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada: 
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
FONTE DE RECURSOS 

24028 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4014 - 
MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENT
O SOCIAL 

3390390000 - OUTROS 
SERV.TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA 

15000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93) 
 

8.1. A CONTRATADA compromete-se a:  
 

a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob 

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma 
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 

fornecer à contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes 

de faltas por ela cometidas na execução do contrato; 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
f) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 
g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência; 

i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 

8.2. A CONTRATANTE compromete-se a: 
 

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93; 

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do termo de 
contrato, cuja anotará em registro próprio todas as ocorrências verificadas; 

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências preventivas e corretivas. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93) 
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9.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso 

assumido com a Contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 
a) Advertência; 

b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-

se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o 

que não impedirá, a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere 
este termo, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente; 
9.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 
9.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da contratada, na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 

8.666/93) 
 

10.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, na forma do 
art. 79 da mesma Lei. 

 
10.2. Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93) 
 

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a contratada 
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 

previstas no artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 55, XI, da 

Lei n° 8.666/93). 
 

12.1. O presente termo está estritamente vinculado: 
a) Ao edital de licitação e seus anexos, decorrente do pregão, ato nº 12/2023; 

b) A ata de registro de preços nº 25/2023; 
c) À proposta da contratada. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (Art. 55, XII, da Lei n° 8.666/93). 

 
13.1. O presente contrato fundamenta-se: 
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a) Na Lei Federal nº 10.520/02; 

b) Na Lei Federal nº 8.666/93; 
c) No Decreto Municipal nº 306/2018; 

d) No Decreto Municipal nº 512/2014; 
e) No Decreto Municipal nº 151/2019 

f) Nos preceitos do direito público; 
g) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do 

direito privado. 
 

13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
 

14.1. Compete as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições 

legais pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as 
alterações contratuais que julgarem convenientes; 

 

14.2. A critério da contratante e em função das necessidades dos serviços, a contratada 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 
67, Lei n° 8.666/93). 

 
15.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, será designado servidor o 

Sr. Gilmaxson Kelvem Dos Santos Vieira, CPF 043.XXX.XXX-77, para acompanhar e 

fiscalizar execução do presente Contrato. 
 

15.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste termo; 

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos 

serviços; 

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 

 
15.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS (Art. 73, Lei n° 

8.666/93) 
 

16.1. O recebimento dos serviços será efetuado pela fiscalização da Contratante, a qual 
poderá, junto à Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas na execução dos mesmos, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
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consecutivos, contados a partir do recebimento da notificação; 
  

16.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, 

da lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
 

16.3. Os serviços em desacordo com o estipulado no presente termo serão rejeitados; 
 

16.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não 
estando o Município vinculado à sua integral contratação; 

 
16.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta 

da adjudicatária. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº 8.666/93). 

 
17.1. As partes contratantes elegem o Foro do Distrito de Santo Amaro das Brotas, 

Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente termo, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de 

que produza seus efeitos legais. 

 
 

Santo Amaro das Brotas/SE, 19 de outubro de 2023. 
               

 
 

________________________________ 
JOANA D´ARC SOBRAL SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONTRATANTE                                      
 

 
________________________________ 

JOSÉ ESLEI DE JESUS SANTOS 
INFOARTES TELECOM LTDA-ME 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

I - ___________________________________________ 
 

 
II - ___________________________________________ 

 

 


